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Civil atribuições para dirigir a Instituição e praticar os atos necessários à 
eficaz Administração da Polícia Civil;
CONSIDERANDO que a Polícia Civil do Pará desponta como garantidora da 
Ordem Pública e dos direitos fundamentais da pessoa humana, adequando 
sua estrutura organizacional para melhor atender às demandas sociais e ins-
titucionais, com foco na eficiência e na humanização dos serviços prestados;
CONSIDERANDO a importância de promover ações integradas de media-
ção de conflitos e de fortalecimento do vínculo entre a Polícia Judiciária e 
a comunidade;
considerando os termos da PORTARIA Nº 024/2025 – GAB/DG/PC/DIVERSOS.
R E S O L V E:
I – Art. 1º CRIAR, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, vinculado 
à Divisão de Prevenção à Violência (DIPREV), subordinada ao Delegado-
Geral Adjunto, o Núcleo de Conciliação da Polícia Civil do Bengui (NECON 
– BENGUI), com funcionamento na Delegacia do Bengui.
II – Art. 2° Encaminhar cópia do presente instrumento às Diretorias da 
Polícia Civil, a fim de que providenciem a difusão entre as suas unidades 
subordinadas, com escopo de conhecimento.
II – Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se, desde já, as disposições normativas contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1305898
PORTARIA Nº 026/2026-DGPC/PA/DA
Belém-PA, 20 de março de 2026.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 15 de março 
de 1994, e suas alterações, que conferem ao Delegado-Geral da Polícia 
Civil atribuições para dirigir a Instituição e praticar os atos necessários à 
eficaz Administração da Polícia Civil;
CONSIDERANDO que a Polícia Civil do Pará desponta como garantidora da 
Ordem Pública e dos direitos fundamentais da pessoa humana, adequando 
sua estrutura organizacional para melhor atender às demandas sociais e ins-
titucionais, com foco na eficiência e na humanização dos serviços prestados;
CONSIDERANDO a importância de promover ações integradas de media-
ção de conflitos e de fortalecimento do vínculo entre a Polícia Judiciária e 
a comunidade;
considerando os termos da PORTARIA Nº 024/2025 – GAB/DG/PC/DIVERSOS.
R E S O L V E:
I – Art. 1º CRIAR, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, vinculado 
à Divisão de Prevenção à Violência (DIPREV), subordinada ao Delegado-
Geral Adjunto, o Núcleo de Conciliação da Polícia Civil do Guamá (NECON 
– Guamá), com funcionamento na 11ª Seccional Urbana Do Guamá.
II – Art. 2° Encaminhar cópia do presente instrumento às Diretorias da 
Polícia Civil, a fim de que providenciem a difusão entre as suas unidades 
subordinadas, com escopo de conhecimento.
II – Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se, desde já, as disposições normativas contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1305881
PORTARIA N.º 12/2026-DGPC/DA/FISCAL
Belém-PA, 19 de Março de 2025
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, Delegado 
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 8° da Lei Complementar n° 022, de 15 de março de 1994
CONSIDERANDO: o disposto no Art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 
022, de 15 de março de 1994 (Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do 
Pará), que atribui ao Delegado-Geral a competência administrativa para 
dirigir, gerir, representar e exercer os demais atos necessários à eficaz 
administração da Polícia Civil do Estado;
CONSIDERANDO: a recomendação da Controladoria-Geral do Estado do 
Pará (CGE-PA), no sentido de que seja designado Fiscal para os contratos 
vigentes com vistas a acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: o Decreto Estadual, de 01 de Abril de 2025, publicado no 
DOE N° 36.183, de 02 de abril de 2025.
RESOLVE:
I - DESIGNAR nos termos da Lei nº 14.133/21 a servidora MAÍRA CRISTI-
NA BARROS DE AZEVEDO, Diretora de Divisão, matrícula nº 54185815/ 2, 
para acompanhar como FISCAL a execução do Contrato nº 22/2026–PC/
PA, firmado com a empresa A. L. NOGUEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, 
CNPJ Nº 10.400.122/0001-29 cujo objeto é a aquisição de medalhas ho-
noríficas e comendas, destinados a atender às solenidades da Polícia Civil 
do Estado do Pará, com a finalidade de reconhecer, homenagear e valorizar 
os servidores que se destacam no exercício de suas atribuições funcionais, 
e no seu impedimento a servidora LUANA TRINDADE DE AZEVEDO, As-
sistente Administrativo, matrícula n° 5985525, a qual assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
III – DETERMINAR à Diretoria de Administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1305874
PORTARIA Nº 672/2026-GAB/DG/CEDÊNCIA
Belém, 20 de Março de 2026
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº E-2026/2428365;
R E S O L V E: I - PRORROGAR, a cessão da servidora DELEGADO DE POLÍ-
CIA CIVIL ADRIANA CARLA MAGNO BARBOSA, Matrícula nº 54180059, da 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ para a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARÁ, pelo período de 01 (um) ano, com ônus para o órgão 
cedente, a contar a contar de 01/04/2026;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1306055
.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato PCPA: 26/2026.
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 00.368.105/0001-06 e o 
Sr. RICARDO LUIS GOMES DE MENEZES, CPF n° 108.117.477-35. Obje-
to: Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para atender 
ao Curso de Formação de Policial Civil/2025 “ Em cumprimento as medi-
das judiciais atinentes aos candidatos sub judice, referente aos Editais n° 
65/2017 – SEAD/PCPA, Concurso Público C-203 e n° 01/2020, Concurso 
Público C-207 – SEPLAD/PCPA, das categorias: Escrivão de Polícia Civil – 
EPC e Papiloscopista de Polícia Civil – PPC”, que terá como carga horária 
total de 25 (vinte e cinco) horas-aula. Data da Assinatura: 20/03/2026. 
Vigência: 20/03/2026 a 20/03/2027. Valor: R$ 2.750,00. Orçamento: Pro-
grama de Trabalho, Elemento de Despesa, Fonte de Recurso e Plano inter-
no. 40101.06.128.1510.8833.339036/339047.01500000001.1030008833
C. Processo nº 2025/23782915. Contratado: RICARDO LUIS GOMES DE 
MENEZES, residente e domiciliado em Castanhal/Pará. Ordenador Respon-
sável: RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, Delegado-Geral da Polícia 
Civil/Pa.

Protocolo: 1305869
EXTRATO DO CONTRATO
Contrato PCPA: 24/2026.
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ n° 00.368.105/0001-06 e o 
Sr. CLEYTON FERNANDO PAIXÃO DE SOUSA COSTA, CPF n° 528.492.282-
49. Objeto: Prestação de Serviço Técnico Profissional Especializado, para 
atender ao Curso de Formação de Policial Civil/2025 “ Em cumprimento 
as medidas judiciais atinentes aos candidatos sub judice, referente aos 
Editais n° 65/2017 – SEAD/PCPA, Concurso Público C-203 e n° 01/2020, 
Concurso Público C-207 – SEPLAD/PCPA, das categorias: Escrivão de Polí-
cia Civil – EPC e Papiloscopista de Polícia Civil – PPC”, que terá como carga 
horária de 10 (dez) horas-aula. Data da Assinatura: 20/03/2026. Vigência: 
20/03/2026 a 20/03/2027. Valor: R$ 1.100,00. Orçamento: Programa de 
Trabalho, Elemento de Despesa, Fonte de Recurso e Plano interno. 40101
.06.128.1510.8833.339036/339047.01500000001.1030008833C. Proces-
so nº 2025/3796024. Contratado: CLEYTON FERNANDO PAIXÃO DE SOU-
SA COSTA, residente e domiciliado em Belém-Pará. Ordenador Responsável: 
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, Delegado-Geral da Polícia Civil/Pa.

Protocolo: 1306024
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 11. Contrato: 068/2021-PC/PA.
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06 e
KCM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. CNPJ nº 83.569.459/0001-38.
Objeto: Repactuação do contrato em decorrência da Convenção Coleti-
va de Trabalho 2025/2026, registrada no MTE em 06/03/2025, sob o nº 
PA000133/2025.
Data da Assinatura: 20/03/2026.
Vigência: os efeitos financeiros retroagem à data de 01/01/2025 perma-
necendo vigente enquanto perdurar o contrato, cujo término encontra-se 
atualmente previsto para 15/07/2026.
Valor do Acréscimo: R$ 599.440,80.


